
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.231, DE 2019 
(Do Sr. Lucas Redecker) 

 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de remoção de locais públicos de 
dispositivos inservíveis por parte das concessionárias, permissionárias e 
autorizadas dos serviços de telecomunicações e de distribuição de 
energia elétrica. 
 
 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º As concessionárias, permissionárias e autorizadas dos 

serviços de telecomunicações e de distribuição de energia elétrica deverão remover 

dispositivos inservíveis que tenham sido instalados em locais públicos em razão da 

prestação desses serviços, de acordo com normas estabelecidas pelo órgão ou 

entidade responsável por sua regulação. 

§ 1º Os dispositivos inservíveis mencionados no caput são 

equipamentos, condutores ou acessórios que não tenham utilidade para a 

continuidade do serviço a que se destinavam. 

§ 2º As normas mencionadas no caput deverão prever critérios de 

classificação para dispositivos inservíveis e metas para a realização de suas 

remoções, e deverão ser fixadas no prazo de até um ano após a publicação desta 

lei. 

§ 3º Os locais públicos mencionados no caput incluem vias, 

logradouros e compartimentos subterrâneos situados em área cuja manutenção seja 

de responsabilidade dos Municípios, Estados ou União. 

Art. 2º O descumprimento desta Lei implicará em penalidades 

administrativas e sancionatórias, conforme regulamento. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As empresas responsáveis pelos serviços de telecomunicações e de 
distribuição de energia elétrica fazem uso de vias e logradouros públicos para 
instalarem cabos e equipamentos necessários à prestação de seus serviços.  

Muitas vezes instalados de maneira desordenada, esses dispositivos 
são abandonados quando perdem o uso, inexistindo legislação federal que obrigue 
as empresas a realizarem a sua remoção. 

O aspecto mais grave relacionado ao abandono desses arranjos é o 
comprometimento da segurança da população. Em muitos casos, cabeamentos sem 
utilização permanecem energizados, resultando em grave risco, sobretudo em caso 
de ruptura acidental. 
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Vale ressaltar, que incidentes desse gênero já ocorreram, há relato 
sobre o óbito de um motorista em razão de ter tido seu veículo atingido por um fio de 
alta tensão. O Estado do Rio Grande do Sul, São Paulo e Rio de Janeiro têm muitos 
fios soltos nos postes. Ficam embaralhados, enrolados, amarrados, pendurados. É 
uma imagem que, além de assustadora, se revela em perigo real. 

É imprescindível a organização do cabeamento de energia pelas 
concessionárias de energia, pois a delegação do Poder Público carrega consigo o 
dever de responsabilidade. 

Nessa perspectiva, ao perceber a necessidade de se propor solução 
saneadora, tendo em vista situação que se perpetua em diversas cidades do Brasil, 
apresenta-se esta norma, com abrangência nacional, para obrigar a tomada de 
providência pelas concessionárias de serviço público. 

Importa mencionar que a legislação em vigor estabelece previsão 
para que a segurança constitua critério norteador das concessões dos serviços em 
questão. A Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, que dispõe sobre serviços de 
telecomunicações, define como finalidade da concessão “escolher quem possa 
executar, expandir e universalizar o serviço no regime público com eficiência, 
segurança e a tarifas razoáveis”. 

 Entendeu o legislador pretérito a importância de se observar esse 
aspecto na prestação de serviços públicos em questão. 

A respeito de eventuais questionamentos quanto à competência 
federal em legislar sobre a matéria, embora a normatização sobre ordenamento 
urbano seja uma atribuição de esfera Municipal, pode-se afirmar que a remoção de 
dispositivos inservíveis deve ser parte integrante da exploração dos serviços de 
telecomunicações e distribuição de energia elétrica, matérias sujeitas à 
regulamentação da União.  

Releva destacar a decisão do Supremo Tribunal Federal – STF na 
Ação Direta de Inconstitucionalidade – ADI nº 4925, que considerou inconstitucional 
lei do Estado de São Paulo sobre remoção gratuita de postes por empresas 
distribuidoras de energia elétrica.  

Segundo entendimento majoritário da Suprema Corte, é privativa da 
União a competência para legislar sobre energia, que inclui disposição dos 
equipamentos necessários à execução desse serviço. Dessa forma, resta claro que 
constitui competência desta Casa Legislativa tratar dessa matéria. 

Pelos motivos apresentados, solicitamos aos ilustres pares a 
apreciação e a aprovação da presente Proposta de Lei. 

Sala das Sessões, em 10 de abril de 2019. 

Deputado LUCAS REDECKER 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997 
 
Dispõe sobre a organização dos serviços de 
telecomunicações, a criação e funcionamento 
de um órgão regulador e outros aspectos 
institucionais, nos termos da Emenda 
Constitucional nº 8, de 1995.  
 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
LIVRO I 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 
 
Art. 1º Compete à União, por intermédio do órgão regulador e nos termos das 

políticas estabelecidas pelos Poderes Executivo e Legislativo, organizar a exploração dos 
serviços de telecomunicações.  

Parágrafo único. A organização inclui, entre outros aspectos, o disciplinamento e 
a fiscalização da execução, comercialização e uso dos serviços e da implantação e 
funcionamento de redes de telecomunicações, bem como da utilização dos recursos de órbita 
e espectro de radiofreqüências.  

 
Art. 2º O Poder Público tem o dever de:  
I - garantir, a toda a população, o acesso às telecomunicações, a tarifas e preços 

razoáveis, em condições adequadas;  
II - estimular a expansão do uso de redes e serviços de telecomunicações pelos 

serviços de interesse público em benefício da população brasileira;  
III - adotar medidas que promovam a competição e a diversidade dos serviços, 

incrementem sua oferta e propiciem padrões de qualidade compatíveis com a exigência dos 
usuários;  

IV - fortalecer o papel regulador do Estado;  
V - criar oportunidades de investimento e estimular o desenvolvimento 

tecnológico e industrial, em ambiente competitivo;  
VI - criar condições para que o desenvolvimento do setor seja harmônico com as 

metas de desenvolvimento social do País.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 
 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar)  - 4925 
Origem: SÃO PAULO Entrada no STF: 22/03/2013 
Relator: MINISTRO TEORI ZAVASCKI Distribuído: 20130322 
Partes: Requerente: PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA (CF 103, 0VI) 
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Requerido :GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 PETIÇÃO INICIAL (paginado) 
ADI4925.pdf 
 
Dispositivo Legal Questionado 
 
Art. 002° da Lei n° 12635, de 06 de julho de 2007, do Estado de São Paulo. 
 
Lei n° 12635, de 06 de julho de 2007 
 
Determina  que  os   postes   que    dão sustentação  à   rede   elétrica   sejam 
colocadas na divisa de lotes de terreno, na área urbana. 
 
Art. 002° - Os postes de sustentação à rede elétrica, que estejam  causando 
transtornos ou impedimentos aos proprietários e aos compromissários  compradores 
de terrenos, serão removidos, sem quaisquer ônus para os interessados, desde que 
não tenham sofrido remoção anterior. 
 
Fundamentação Constitucional 
- Art. 021, XII, "b" 
- Art. 022, 0IV 
- Art. 175 
Resultado da Liminar 
Prejudicada 
Resultado Final 
Procedente 
Decisão Final 
Resolvida a questão de ordem suscitada pelo Relator no sentido de converter 
o julgamento da cautelar em julgamento de mérito, o Tribunal, por unanimidade e 
nos termos do voto do Relator, julgou procedente  o  pedido  formulado  na  ação 
direta para declarar a inconstitucionalidade do art. 2º da Lei  nº  12.635/2007, 
do Estado de São Paulo. Ausentes o Ministro Ricardo Lewandowski (Presidente), em 
viagem oficial a Roma, na Itália, para participar do “8º Congresso Internacional 
da  Anamatra”  e  de  audiências  com  diversas  autoridades  daquele  país,  e, 
justificadamente, o Ministro Gilmar Mendes. Presidiu  o  julgamento  a  Ministra 
Cármen Lúcia (Vice-Presidente). 
- Plenário, 12.02.2015. 
- Acórdão, DJ 10.03.2015. 
Data de Julgamento Final 
Plenário 
Data de Publicação da Decisão Final 
Acórdão, DJ 10.03.2015 
Ementa 
CONSTITUCIONAL. LEI ESTADUAL 12.635/07, DE SÃO 
PAULO. POSTES DE SUSTENTAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. 
OBRIGAÇÃO DE REMOÇÃO GRATUITA PELAS CONCESSIONÁRIAS 
EM PROVEITO DE CONVENIÊNCIAS PESSOAIS DOS 
PROPRIETÁRIOS DE TERRENOS. ENCARGOS EXTRAORDINÁRIOS 
NÃO PREVISTOS NOS CONTRATOS DE CONCESSÃO DE ENERGIA 
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ELÉTRICA. RELEVÂNCIA JURÍDICA DA TESE DE USURPAÇÃO DAS 
COMPETÊNCIAS FEDERAIS PARA DISPOR SOBRE O TEMA. 
1. Tendo em vista (a) a simplicidade da questão de direito sob 
exame; (b) a exaustividade das manifestações aportadas aos autos; e (c) a 
baixa utilidade da conversão do rito inicial adotado para o presente caso, 
a ação comporta julgamento imediato do mérito. Medida sufragada pelo 
Plenário em questão de ordem. 
2. As competências para legislar sobre energia elétrica e para definir 
os termos da exploração do serviço de seu fornecimento, inclusive sob 
regime de concessão, cabem privativamente à União, nos termos dos art. 
21, XII, “b”; 22, IV e 175 da Constituição. Precedentes. 
3. Ao criar, para as empresas que exploram o serviço de 
fornecimento de energia elétrica no Estado de São Paulo, obrigação 
significativamente onerosa, a ser prestada em hipóteses de conteúdo 
vago (“que estejam causando transtornos ou impedimentos”) para o proveito de interesses 
individuais dos proprietários de terrenos, o art. 2º da Lei 
estadual 12.635/07 imiscuiu-se indevidamente nos termos da relação 
contratual estabelecida entre o poder federal e as concessionárias. 
4. Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente. 
 

 
FIM DO DOCUMENTO 
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